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A coleção “Organização Direito: Pesquisas fundadas em abordagens 
críticas” é um e-book que possui estudos que versam sobre temas relevantes 
para o direito, para sociedade e para o campo científico. Este volume tem obras 
interdisciplinares que apresentam estudos atuais e pertinentes que abordam 
sobre a garantia e a materialização de diversos direitos essenciais para a 
comunidade.

Temáticas importantes são apresentadas nessa obra, com estudos 
desenvolvidos por docentes, discentes de pós-graduação Lato sensu e Strictu 
sensu e de graduação, por doutores e juristas, isto é, uma coleção com 
diversidade de autores e de temas. Os estudos foram elaborados de forma bem 
estruturada e objetiva, de forma que fazem o leitor refletir e questionar acerca 
de vários aspectos dos direitos abordados, bem como foram desenvolvidos 
em várias instituições de ensino e pesquisa do país. Os artigos versam sobre 
problemáticas que necessitam ser discutidas e pesquisadas, como direito da 
mulher, direito à cidade, direitos trabalhistas e violência doméstica na pandemia 
do coronavírus, as implicações das fake news nos regimes democráticos, 
responsabilidade civil, aborto legal, bem-estar animal enquanto prerrogativa 
constitucional brasileira, dentre outros.

Assuntos nevrálgicos para a sociedade são, assim, discutidos nesse 
e-book de maneira clara, objetiva e de forma a despertar a reflexão dos leitores 
sobre direitos e temas atuais e relevantes para o campo científico, acadêmico 
e jurídico e para a sociedade. Assim, é fundamental ter uma obra que disponha 
de trabalhos com temáticas e objetos de estudos sobre os quais versam direitos 
muito importantes.

Desse modo, os artigos apresentados nesse e-book possuem discursões 
sobre direitos sociais e fundamentais que necessitam ser refletidos, discutidos 
e debatidos pela sociedade em geral, por docentes, por discentes, por 
pesquisadores e por juristas. 

 
Luana Mayara de Souza Brandão
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RESUMO: O presente artigo discutiu as 
diferenças existentes entre a solidariedade 
e a correalidade, encontrando as origens 
dessa distinção na doutrina romanística. 
Diante disso, estudou alguns dispositivos 
do Código Civil, de modo a verificar 
a preponderância da solidariedade 
e da correalidade em cada um dos 
artigos. Também, verificou o emprego 
da correalidade na jurisprudência, 
evidenciando a utilização desse conceito 
para a solução dos julgados. Concluiu sobre 
a grande aplicação que a correalidade 
possuí no cenário contemporâneo, 
constatando a importância da retomada do 
debate em torno desse conceito que tem 
recebido pouco tratamento doutrinário atual. 
Também, concluiu sobre a relevância da 

pesquisa e educação jurídica para a correta 
aplicação dos institutos jurídicos, de modo 
a favorecer a justiça. Além disso, percebeu 
o fundamental papel desses recursos para 
recuperação da memória do instituto da 
correalidade e compreensão mais assertiva 
do sistema jurídico.
PALAVRAS-CHAVE: Solidariedade, 
correalidade, pesquisa e ensino jurídico, 
aplicação, código civil, jurisprudência, 
memória.

CORREALITY IN THE BRAZILIAN 
LEGAL SYSTEM: APPLICATION AND 

MEMORY
ABSTRACT: This article discussed the 
differences between solidarity and correality, 
finding the origins of this distinction in the 
Romanistic doctrine. Therefore, studied 
some articles of the Civil Code, in order to 
verify the preponderance of solidarity and 
correality in each of them. Also, verified 
the use of correality in the jurisprudence, 
observing the usage of this concept in 
judicial decisions. Concluded about the 
great application that correality has in 
the contemporary scenario, noticing the 
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importance of revamping the debate around this concept that has received little current 
doctrinal treatment. Moreover, perceived the importance of research and legal education for 
the correct application of the legal institutes, facilitating the promotion of justice. In addition, 
realized the fundamental role that these resources play in recovering the memory of the 
institute of correality and favoring a more assertive understanding of the legal system.
KEYWORDS: Solidarity, correality, legal research and teaching, application, civil code, 
jurisprudence, memory.

1 |  INTRODUÇÃO
Ao ponderar sobre o ensino do direito no Brasil, evidencia-se a imprescindibilidade 

de ampliar espaços de debate em torno de temas jurídicos controvertidos e polêmicos. 
Com isso, torna-se necessária a criação de ambientes que possibilitem o estudo de 
matérias que exigem maior pesquisa e elaboração de posicionamentos acerca de sua 
melhor compreensão e mais correta utilização. 

Tendo em vista essa ideia, o presente artigo visa trazer à tona a discussão em torno 
de um instituto que já suscitou inúmeras controvérsias no âmbito da doutrina civilista: a 
correalidade. Comumente tratado como sinônimo ou espécie de solidariedade é, entretanto, 
instituto distinto e que encontra os seus primórdios nas bases romanísticas, possuindo 
grande aplicabilidade no ordenamento jurídico brasileiro, embora não se possa mais dar a 
ele as características que possuía na origem. Todavia, apesar de se tratar de um tema de 
grande utilização na atualidade, a sua memória foi praticamente apagada.

Embora o Código Civil não tenha abordado de forma expressa e com essa 
nomenclatura o instituto estudado, verificam-se situações em que nossa legislação mostra 
ter adotado as regras que regem a correalidade, embora com peculiares características. 
Isso pode ser visto, por exemplo, na normatização da fiança e da responsabilidade civil por 
ato de terceiro, situações típicas de correalidade, embora se venha chamando as situações 
descritas como de solidariedade.

Diante disso, esse trabalho pretende a investigação da incidência da correalidade 
em alguns dispositivos do Código Civil, conquanto esteja tratada por outro nome 
(solidariedade). 

Ademais, essa pesquisa objetiva explorar as origens da correalidade, bem como as 
consequências decorrentes de sua aplicação. Também se pretende utilizar de precedentes 
jurisprudenciais para averiguar a incidência desse instituto (correalidade) no ordenamento 
jurídico brasileiro, mesmo quando os julgados não empregam o termo “correalidade” de 
maneira explícita.  

Por fim, entende-se que o presente artigo se inclui na temática do importante 
Congresso para o qual foi elaborado – mais especificamente no Grupo de Trabalho relativo 
à Pesquisa e Educação Jurídica – uma vez que corresponde a um trabalho científico com 
vistas a demonstrar que a pesquisa é a arma para a compreensão e correta aplicação dos 
institutos e dispositivos legais existentes. 
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2 |  HISTÓRICO
A distinção entre correalidade e solidariedade encontra a sua origem no estudo das 

fontes romanas. Esses documentos, em algumas ocasiões, empregavam o termo conrei 
para abordar a temática da solidariedade, de onde surgiu a expressão “correalidade”. 

Ao longo da história desenvolveram-se inúmeras hipóteses na doutrina romanística 
acerca de qual seria o real conteúdo da distinção entre as chamadas obrigações correais 
e a solidariedade. Todavia, pode-se dizer que as teorias elaboradas por G.J. Ribbentrop e 
apresentadas, no século XIX, por F.L. Keller foram as que prevalecerem (MARTIN, 2015). 

Ainda seguindo o raciocínio de Martin (2015, p.47), essa tese sobressalente pode 
ser sintetizada pela distinção no número de obrigações:

A tese dos pandectistas KELLER e RIBBENTROP, conforme vários autores 
explicam, pautava-se na unidade ou na pluralidade de obrigação e 
multiplicidade de relações subjetivas. As obrigações correais seriam aquelas 
em que há uma única obrigação, não obstante a multiplicidade de sujeitos. 
As obrigações solidárias, também denominadas de puramente solidárias, 
solidárias imperfeitas ou correias imperfeitas, são as que possuem várias 
obrigações tantas quantas forem os sujeitos.

Conforme explica Silva (2019, p. 95-96), o jurista alemão Bernhard Windscheid 
possuía um pensamento semelhante aos de Ribbentrop e Keller. Assim, entendia a 
obrigação correal como aquela constituída por uma única obrigação, ao passo que a 
obrigação solidária simples seria configurada por uma série de obrigações paralelas. Como 
resultado disso, na primeira situação, “cada credor poderia cobrar o seu crédito, sem 
necessitar da cooperação do cocredor e cada devedor estaria sujeito a pagar o seu crédito, 
sem a possibilidade de invocar a existência de codevedor”. Já na segunda conjuntura, “o 
credor poderia exigir o todo e cada devedor estaria obrigado ao todo, e ainda que, por 
meio da mesma prestação, se liberassem todos os devedores, cada credor e cada devedor 
teriam um direito de crédito particular”. 

Caminhando mais um pouco, é possível transportar essas diferenciações para a 
contemporaneidade. Desse modo, é coerente salientar que, na solidariedade, há vários 
devedores e todos eles estão obrigados à dívida toda, isto em relação ao credor. Assim, 
cada um dos devedores solidários detêm uma parcela desse encargo e, cumprindo 
integralmente e sozinho a obrigação, fica autorizado a buscar a parte dos outros devedores.

Já, a correalidade configura uma conjuntura diversa. Conforme explicam Farias e 
Rosenvald (2017, p. 303-304):

Na correalidade, se o credor escolhe ao seu alvitre um dos codevedores para 
efetuar a integralidade do pagamento, feita a escolha, restarão desonerados 
os demais codevedores, sendo impraticável a opção futura de o credor 
executá-los à medida que o pagamento se individualizou na pessoa do 
devedor eleito.

Indo além, na correalidade vários podem ser chamados a cumprir a obrigação, mas 
nem todos são devedores. Como explica Souza (2017):

O devedor é sempre responsável, mas o responsável nem sempre é devedor. 
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O devedor é aquele que tem o dever de responder por dívida própria. O 
responsável é aquele que responde pela dívida de outrem.

Desse modo, se os devedores pagam o que devem, não podem exigir de outros 
responsáveis cota parte do pagamento. Isso porque aqueles ligados à obrigação pela 
correalidade são apenas responsáveis, mas não devedores. Entretanto, os responsáveis e 
vinculados pela correalidade, se pagam a dívida, podem buscar dos devedores a totalidade 
do que desembolsaram.

Vários doutrinadores já trataram da distinção entre correalidade e solidariedade, 
havendo muita controvérsia acerca da validade da manutenção dessa diferença. Pontes 
de Miranda, por exemplo, ao discorrer sobre essa matéria, lamentou ter prevalecido, entre 
os escritores brasileiros, o entendimento de que não deveria haver separação entre os 
tipos de vínculos solidários. De modo semelhante, Lacerda de Almeida também defendeu 
a manutenção da correalidade e da solidariedade como dois institutos diversos (MARTIN, 
2015).

Por outro lado, vale ressaltar que inúmeros pensadores apresentaram posicionamentos 
contrários a esse raciocínio. A título de exemplo, cabe mencionar o pensamento de Lyra 
Júnior. Influenciado pelas ideias de Carvalho de Mendonça e João Manuel de Carvalho 
Santos, argumentou que a separação entre solidariedade e correalidade não representava 
uma distinção relevante para o direito moderno (MONTEIRO, 2016).

Nesse sentido, Antunes Varela apud Monteiro (2016) explicita uma possível 
justificativa para o predomínio da defesa de um vínculo de solidariedade único na doutrina 
brasileira:

A distinção encontra-se hoje superada, no direito moderno, pelo conceito 
amplo de obrigações solidarias, ao qual interessam apenas, no tocante à 
solidariedade passiva, a garantia do interesse do credor e a comunhão de fim 
estabelecida entre os vínculos que pretendem os vários obrigados ao credor. 
Daí que na solidariedade caibam os próprios casos em que a prestação 
incumbe a uma só das partes, nas relações internas, bem como os casos em 
que não há completa homogeneidade entre as obrigações dos co-devedores 
(ou os direitos dos co-credores), podendo uma delas ser condicional ou a 
termo e as outras, por ex., e as outras ser puras e simples.

Contudo, embora a correalidade seja um instituto antigo e com pouco tratamento 
doutrinário na atualidade, ainda é possível observar fortes evidências da sua incidência 
no Código Civil Brasileiro – o que corrobora a noção da grande aplicabilidade desse 
conceito na contemporaneidade. Diversos dispositivos aparentam ter adotado as regras da 
correalidade no tratamento do objeto por eles normatizado. Dessa forma, a próxima seção 
dessa pesquisa será dedicada à verificação da presença da correalidade e da solidariedade 
no Código Civil, de modo a evidenciar a preponderância de cada um dos institutos nos 
artigos estudados.

Pode-se observar, ainda, que o instituto da correalidade, que tanta celeuma provocou 
antigamente, teve seu reconhecimento facilitado com a divisão do vínculo obrigacional 
trazida com o direito alemão. Distinguiu-se, então, o débito (schuld) da responsabilidade 
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(haftung). Com isso foi possível separar bem os institutos da solidariedade da correalidade. 
No primeiro instituto são vários devedores que também são responsáveis pelo cumprimento 
da obrigação. No segundo instituto temos alguns devedores e responsáveis e outros que 
são apenas responsáveis pelo cumprimento da obrigação.

3 |  INCIDÊNCIA DA CORREALIDADE E DA SOLIDARIEDADE NO CÓDIGO 
CIVIL

O capítulo VI do Código Civil é intitulado “Das Obrigações Solidárias”, sendo 
destinado à definição desse conceito e à regulamentação da relação de solidariedade entre 
cocredores e codevedores. O art. 264 sintetiza esse cenário:

Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um 
credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida 
toda.

Como já mencionado na seção anterior, a solidariedade é composta por uma série 
de obrigações paralelas. Como consequência disso, cada credor possui o direito sobre uma 
parcela do crédito, ao passo que cada devedor detém uma quota do débito. E essa é uma 
ideia que é colocada de modo expresso na legislação. Essa situação, entretanto, regula a 
relação jurídica existente entre os credores ou devedores solidários.

Na relação que envolve esses credores ou devedores solidários a situação se 
modifica. Em relação ao devedor, cada credor solidário é como se fosse titular do crédito 
todo e, por isso, pode exigi-lo integralmente. De outro lado, em relação ao credor, cada 
devedor solidário é como se fosse devedor do todo e, por isso, pode ser obrigado a pagar 
a dívida toda.

O art. 283 apresenta essa noção de forma bastante explícita:

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir de 
cada um dos co-devedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos 
a do insolvente, se o houver, presumindo-se iguais, no débito, as partes de 
todos os co-devedores.

Assim, se um dos devedores pagar a totalidade da dívida, situação que pode vir a 
ser obrigado a se sujeitar, possui o direito de buscar o valor desembolsado correspondente 
à fração do débito de cada um dos outros codevedores. Com isso, percebe-se que nos 
artigos pertencentes a esse capítulo – art. 267 a 285 – prepondera solidariedade, visto que 
essa parcela do Código Civil é reservada à normatização desse instituto. 

Desse modo, tendo em vista a maneira pela qual a legislação encara a solidariedade, 
é possível identificar situações semelhantes, mas não iguais, que por isso não podem 
ser tratadas pelo instituto da solidariedade. Correto, por isso, adotar as regras que são 
reservadas à correalidade para tratá-las.

Inicialmente, vale lembrar o art. 818 do Código Civil:

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer ao credor 
uma obrigação assumida pelo devedor, caso este não a cumpra.
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Com isso percebe-se que tanto o devedor principal quanto o fiador – ainda que 
subsidiariamente – são responsáveis pelo cumprimento da obrigação principal que justifica 
o contrato de fiança. Com base no art. 831 e no inciso III do art. 346 do Código Civil, caso 
o fiador cumpra com a obrigação principal, ele se sub-roga nos direitos do credor, podendo 
exigir o débito desembolsado do afiançado (CONJUR, 2019). 

Contudo, se é o devedor principal que paga a dívida, não possui o direito de exigir o 
montante, ou cota parte do que foi pago, do fiador. Caso seja o fiador aquele que soluciona 
o débito, pode buscar reembolso da totalidade do que pagou, do devedor afiançado. 
Isso porque, enquanto o fiador é apenas responsável pelo cumprimento da obrigação, 
o afiançado cumula as posições de responsável e devedor. Essa situação é distinta da 
solidariedade, mas se amolda ao que hoje constitui a correalidade.

Exceção à regra pode ser encontrada no art.  829 do Código Civil:

Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma 
pessoa importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente 
não se reservarem o benefício de divisão.

Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde unicamente 
pela parte que, em proporção, lhe couber no pagamento.

Sendo estabelecido o benefício de ordem entre os fiadores, instala-se entre 
eles uma obrigação simplesmente conjunta, e entre eles e o afiançado uma relação 
de subsidiariedade, sem afetar a natureza das posições jurídicas de cada um, isto é, o 
afiançado é devedor e responsável e o fiador simples responsável.

Também é relevante a análise das circunstâncias que cercam a responsabilidade civil 
por ato de terceiro. Para tanto cabe meditar sobre o artigo 932 do Código Civil combinado 
com o parágrafo único do art. 942 do mesmo estatuto:

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua 
companhia;

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas 
mesmas condições;

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, 
no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele;

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se 
albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, 
moradores e educandos;

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem 
ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um 
autor, todos responderão solidariamente pela reparação.

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-
autores e as pessoas designadas no art. 932.

Apesar do parágrafo único do artigo 942 do Código Civil falar na existência de 
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solidariedade entre as pessoas designadas no art. 932 do Código Civil, o tratamento dado 
para as hipóteses neste último dispositivos transcritos não é de solidariedade, aproximando-
se, antes, da correalidade. Conforme explica Caio Mário, em qualquer um dos casos de 
responsabilidade indireta, aquele que desembolsou a quantia indenizatória possui direito 
de regresso contra aquele por quem pagou (PEREIRA, 2017). 

A observação não vale para a responsabilidade do pai em relação ao filho, ou do 
tutor ou curador que seja, também, ascendente do tutelado ou curatelado. Nessas hipóteses 
não há direito de regresso, consoante é expresso o artigo 933 do Código Civil (Aquele que 
ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver pago daquele por quem 
pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absolutamente ou relativamente 
incapaz). Mas de qualquer forma, também não é a solução que se daria se fosse caso de 
solidariedade.

Como já se disse, na solidariedade existe uma relação jurídica entre os que são 
obrigados a pagar que faz com que aquele que pague possa buscar a quota parte do outro 
devedor. Aqui, o pai, tutor ou curador que paga não pode cobrar do filho, do tutelado ou do 
curatelado por quem pagou.

Também nas demais hipóteses do artigo 932 não se pode falar em solidariedade. 
Isso porque se é o terceiro responsável quem paga, pode se reembolsar do todo. Se é o 
autor do ilícito quem paga, o terceiro responsável não pode ser obrigado a contribuir com 
parcela de reembolso.

A título de exemplo, cabe analisar sobre o inciso III desse artigo. Nessa situação, 
tanto o empregador quanto o empregado são tidos como responsáveis pela reparação 
do dano causado. Mas caso o empregador pague a quantia indenizatória, possui direito 
de regresso contra o empregado causador do dano, a fim de tentar reaver o montante 
desembolsado (PEREIRA, 2006). Porém, se o empregado pagar pela reparação do dano, 
não pode solicitar essa mesma quantia do empregador, a título de reembolso. Nem parcela 
dela, como seria lógico na solidariedade. Logo, observa-se que o empregador é tido 
apenas como responsável, enquanto o empregado deve ser entendido como responsável 
e devedor.1

Mais correto, portanto, configurar o caso como sendo de correalidade, embora o 
Código Civil não se refira a situação, ou fale dela como sendo caso de solidariedade.

Também merece análise o artigo 975 do Código Civil. 

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por 
disposição de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com 
a aprovação do juiz, um ou mais gerentes.

§ 1º Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz 
entender ser conveniente.

§ 2º A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou 
do interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados.

1 Há hipótese em que o empregador é responsável e devedor. Isso na hipótese de ter responsabilidade objetiva. Mas 
aqui também não há solidariedade, pois não existe, entre empregador e empregado, regra que diga que, entre eles, há 
repartição da dívida.
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Comentando sobre o funcionamento desse dispositivo, explica Ferragut (2008, p. 
309): 

Tem-se, aqui, a responsabilidade solidária e subsidiária do representante ou 
assistente do incapaz, pela prática de atos ilícitos – tais como a assunção de 
dívidas pela compra de ativos imobilizados, o pagamento da folha de salários, 
o pagamento do prestador de serviços etc. – executados pelos gerentes 
nomeados e pelos primeiros previamente indicados (culpa in eligendo).

A solidariedade e a subsidiariedade previstas nesse parágrafo não obstam 
que o representante ou o assistente busquem junto aos gerentes nomeado, no 
exercício de direito regressivo, o reembolso do dispêndio que eventualmente 
tiverem sido obrigados a suportar.

Portanto, nota-se que o representante ou assistente do incapaz também é responsável 
por arcar com as consequências de ato ilícito praticado pelo gerente por ele eleito. Na 
ocasião do pagamento pela reparação do dano causado, possuí direito de regresso contra 
os gerentes. Mas o mesmo não ocorre em sentido inverso: o gerente não pode buscar 
do representante legal ou assistente valor despendido para reparar dano proveniente de 
ato ilícito por ele realizado. Nisso, evidencia-se que o gerente se encontra na posição 
de responsável e devedor, enquanto o representante legal ou assistente é puramente um 
responsável. Logo, contata-se a caracterização da correalidade.2

O artigo 1.023 do Código Civil também merece ser estudado.

Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem 
os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, 
salvo cláusula de responsabilidade solidária.

Não havendo cláusula de reponsabilidade solidária, pode-se afirmar que a pessoa 
jurídica se encontra na posição de responsável e devedora pela obrigação, ao passo 
que os sócios são apenas responsáveis pela dívida – situação que mais se assemelha à 
correalidade.

Por outro lado, na existência da cláusula, pode haver solidariedade na relação 
entre os sócios, sendo cada um detentor de uma parcela do débito. Novamente conforme 
Ferregut (2008, p. 319): 

Poderá haver, entretanto, cláusula prevendo a responsabilidade solidária 
entre os sócios, hipótese em que o credor poderá pleitear o cumprimento 
da obrigação (limitada) de qualquer um dos sócios, sendo que aquele que 
quitar a dívida poderá exercer o direito de regresso, a fim de se restituir dos 
montantes devidos pelos demais sócios, considerando o valor da dívida 
cabível a cada um.

Os dispositivos citados como exemplo mostram a existência de relações obrigacionais 
que não estão regulamentadas pelo instituto da solidariedade. Necessário, entretanto, que 
se saiba a forma pela qual respondem os envolvidos. E não havendo solidariedade, nem 
obrigação simplesmente conjunta, melhor que se utilize o instituto da correalidade para 
a solução dessas questões.  A próxima seção do trabalho será dedicada ao estudo da 

2 Essa solução vale quando se analisa a relação entre o representante e o gerente. 
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aplicação prática do instituto da correalidade na jurisprudência.

4 |  ANÁLISE JURISPRUDENCIAL
A correalidade tem sido aplicada, de forma harmônica, nas hipóteses de fiança, 

especialmente a locatícia, mesmo quando não é citada de forma explícita.

APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA REGRESSIVA. 
PAGAMENTO DA DÍVIDA PELO FIADOR. SUB-ROGAÇÃO ART. 831 DO 
CÓDIGO CIVIL. Efetuado o pagamento da dívida locatícia pelo fiador, opera-se 
a sub-rogação, na forma do art. 831 do Código Civil, podendo o fiador voltar-
se contra o locatário e os co-fiadores, pela respectiva quota. PRELIMINAR 
REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

(Apelação Cível, Nº 70078526738, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em: 10-10-2018)

O julgado citado indica a existência de correalidade entre fiadores e devedor 
principal, ao passo que também reconhece a solidariedade entre cofiadores. Ao validar 
a possibilidade de sub-rogação do fiador e permitir que ele se volte contra o afiançado 
(locatário), admite que o último deve ser entendido como devedor e responsável, ao passo 
que o primeiro somente deve ser considerado responsável. Por outro lado, ao aceitar 
que o fiador também pode se voltar contra os outros cofiadores para obtenção de suas 
respectivas quotas, percebe a existência de diversas obrigações paralelas, ou seja, em 
cada um dos cofiadores detém uma parcela do débito, o que caracteriza a solidariedade.

No âmbito da responsabilidade civil, muitos são os julgados que também se utilizar 
das regras que regem a correalidade: 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E MORAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AQUISIÇÃO DE CONSÓRCIO. VENDA 
DE VEÍCULO USADO, CUJO VALOR SERIA DESTINADO AO LANCE VISANDO 
A CONTEMPLAÇÃO DA CARTA DE CRÉDITO. VEÍCULO EXPOSTO NA 
CONCESSIONÁRIA. VENDEDOR QUE RETEVE PARTE DO VALOR DA VENDA, 
A TÍTULO DE COMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA LEGALIDADE 
DA RETENÇÃO. DANOS MATERIAIS DEVIDOS. EMPREGADOR QUE, SE 
ENTENDER CABÍVEL, DEVERÁ INTENTAR AÇÃO REGRESSIVA CONTRA O 
EMPREGADO. ART. 932 C/C 934 DO CC/2002. RECLAMAÇÃO NO LOCAL DE 
TRABALHO DO RECORRIDO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. MINORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS POSTULADOS DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO (...)

(N.U 8010598-85.2014.8.11.0006, TURMA RECURSAL CÍVEL, LAMISSE 
RODER FEGURI ALVES CORREA, Turma Recursal Única, Julgado em 
20/10/2020, Publicado no DJE 22/10/2020)

Na análise desse caso, a Turma Recursal Cível do TJMT acordou sobre a 
responsabilidade objetiva do empregador quanto aos atos realizados por seu preposto, 
com base no inciso III do art. 932 do Código Civil. Além disso, também defendeu que o 
empregador possui direito de regresso contra o empregado, com o intuito de rever quantia 
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desembolsada. Logo, como a decisão parte do pressuposto de que o preposto deve ser 
tido como responsável e devedor da obrigação, ao passo que o que o empregador é 
visto apenas como responsável – justifica a hipótese da ocorrência da ação regressiva 
do empregador para reaver montante dependido para reparação do dano causado pelo 
empregado – a solução é a aplicação do instituto da solidariedade.

Na esfera da relação entre sócios e pessoa jurídica também é adequado realizar 
alguns apontamentos com base no seguinte julgado:

EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO EM 
RELAÇÃO À EMBARGANTE, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA - PROCEDÊNCIA 
DO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA EMBARGADA - RETORNO 
DOS AUTOS PARA JULGAMENTO DA APELAÇÃO 1 - SOCIEDADE SIMPLES 
REGIDA PELAS REGRAS DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - EXEGESE DOS ARTIGOS 997, VIII, 1023 E 1024 
DO CC - LEGITIMIDADE DA SÓCIA EMBARGANTE PARA RESPONDER COM 
SEU PATRIMÔNIO PELA DÍVIDA EXECUTADA APÓS O ESGOTAMENTO 
DAS DILIGÊNCIAS JUNTO AO PATRIMÔNIO DA DEVEDORA PRINCIPAL - 
PRECEDENTES - SENTENÇA REFORMADA. Recurso de apelação provido.

(TJPR - 15ª C.Cível - AC - 1050558-7 - Curitiba -  Rel.: Desembargadora 
Elizabeth M F Rocha - Unânime -  J. 31.10.2018)

O reconhecimento do fato de que os sócios também devem ser considerados 
responsáveis pelas obrigações adquiridas pela pessoa jurídica corrobora um cenário de 
correalidade. Nisso, o ente moral é tido como responsável e devedor, ao passo que os 
sócios são apenas responsáveis.

Analisada a jurisprudência que aborda a construção de um cenário de correalidade 
de forma indireta, é possível prosseguir para casos em que esse instituto é adotado de 
modo explícito: 

Chamamento ao processo da empresa Lotes - Não se trata de solidariedade, 
mas regra de correalidade - Chamamento ao processo absolutamente 
inconveniente - Cerceamento de defesa - Não há necessidade de novas 
provas - Separação de responsabilidades entre as sociedades e os sócios 
dirigentes - Obrigação da entidade - Preliminares afastadas. 

Responsabilidade flagrante do réu Leão, sua empresa e da TV Record - O 
sorteio estava garantido por quem atestou a correção do certame - O contrato 
entres os réus estabelece relações pessoais entre os envolvidos - Obrigação 
assumida perante terceiros - Valor do prêmio mantido - Dano moral afastado - 
Prova pericial sobre o veículo Ferrari fica dispensada - Adoção do disposto no 
artigo 244 segunda parte do Código Civil - Recurso dos autores parcialmente 
provido. 

Laudo que reconheceu a validade do bilhete premiado - As irregularidades 
que causaram o não ingresso do numerário nos cofres da ré não retiram o 
direito dos autores - Injustificada a determinação da continuidade da perícia 
- Agravo retido improvido. 

Fundamentos que motivaram a provimento em parte do recurso dos autores 
Resultado do agravo retido - Recurso da ré CBTM prejudicado. 

(TJSP;  Apelação Cível 9092251-74.2006.8.26.0000; Relator (a): José Luiz 
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Gavião de Almeida; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 2.VARA CIVEL; Data do Julgamento: 28/02/2012; Data de 
Registro: 10/08/2012)

Esse julgamento tratou de ação indenizatória para o recebimento dos prêmios 
obtidos através do jogo de “bingo eventual”. A ré Confederação Brasileira de Tênis de 
Mesa – CTBM chamou a empresa LOTES para participação no processo, alegando que 
essa última teria sido a responsável pela organização do evento e que teria ficado com todo 
o proveito econômico do jogo. 

Dentre outras questões, o acórdão discutiu a existência de solidariedade entre 
LOTES e CTBM para o pagamento da indenização. Conforme explicado na decisão, o 
vínculo de solidariedade passiva deve funcionar em benefício do credor, de modo a permitir 
que ele possa ajuizar ação contra apenas um devedor ou todos eles. Contudo, concluiu-se 
pela existência de uma relação de correalidade nesse caso: 

Na solidariedade todos são obrigados e todos são devedores. Na correalidade 
todos são obrigados, mas apenas um é devedor. E essa última situação é a 
defendida pela ré CBTM quanto diz que todas as despesas são da LOTES e 
que ela nada deve.

 Mas mesmo que assim não fosse, há necessidade de saber se o réu contra 
quem se promoveu a demanda tem direito de trazer o outro para o processo.

Também vale a análise de outro interessante julgado do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Condenação das Fazendas Estadual e Municipal 
no pagamento de verba honorária, acreditando esta última estar obrigada 
ao pagamento exclusivo de metade deste valor – Descabimento - Segundo 
De Plácido e Silva, “SOLIDARIEDADE PASSIVA” o devedor fica “preso à 
obrigação por uma correalidade perfeita, respondendo ‘in solidum’, isto é, 
pela totalidade da prestação” -  Embargos à execução julgados pelo juízo 
‘a quo’ procedentes em parte - Sentença mantida - Recurso da Embargante 
improvido.  

(TJSP;  Apelação Cível 9000140-03.2009.8.26.0506; Relator (a): Rebouças de 
Carvalho; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; Foro de Ribeirão 
Preto - 2ª. Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 31/08/2011; Data 
de Registro: 31/08/2011) 

Esse acórdão abordou – dentre outros aspectos – o pleito, por parte da Municipalidade 
de Ribeirão Preto, para a execução solidária da dívida discutida. A decisão rejeitou esse 
pedido. Para tanto, utilizou-se da ideia de que, na correalidade perfeita, há apenas uma 
obrigação. Logo, a noção de uma eventual repartição do débito com a Fazenda do Estado 
não seria coerente. O Município viu-se, portanto, condenado a pagar a totalidade do 
montante.

Em suma, observa-se que a correalidade é um conceito que possui grande utilidade 
prática. Dessa feita, percebe-se como é constantemente utilizado, de modo direto e indireto, 
para a solução de casos e correta aplicação de institutos jurídicos em diversos julgados – 
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apesar do limitado tratamento doutrinário recebido na atualidade.

5 |  CONCLUSÕES
A pesquisa busca averiguar as diferenças existentes entre a solidariedade e a 

correalidade, sendo que os primórdios dessa distinção podem ser encontrados na doutrina 
romanística. Todavia, com o passar do tempo, o tratamento doutrinário dado para a 
correalidade viu-se bastante reduzido, sendo que, muitas vezes, esses institutos passaram 
a ser tidos como sinônimos.

Contudo, a análise de alguns dispositivos do Código Civil permitiu observar a 
aplicabilidade da correalidade na contemporaneidade, haja vista que muitos dos artigos 
estudados aparentam ser regidos pelas regras desse conceito. Apesar ser um instituto 
antigo, também foi possível evidenciar a sua utilização pela jurisprudência, sendo bastante 
adotado para a solução dos julgados – por mais que, em diversas ocasiões, esse emprego 
se dê forma indireta e sem explícita menção do termo “correalidade”.

Logo, tendo em vista que a utilização atual desse conceito, observa-se a necessidade 
de retomar o debate em torno dessa temática. Embora a correalidade ainda seja um princípio 
muito utilizado no manejo do ordenamento jurídico, a sua memória está gradativamente 
desaparecendo. Assim, a pesquisa e a educação jurídica mostram-se como ferramentas 
de grande importância para manutenção do espírito desse conceito, de modo a favorecer a 
correta aplicação dos institutos do direito. 

Mais do que isso, esses recursos são de extrema relevância para obtenção de uma 
compreensão assertiva do sistema, favorecendo a aplicação da justiça. Ademais, permitem 
a observação das nuances existentes no ordenamento, evitando o empobrecimento da 
doutrina jurídica. E é exatamente por essa razão que o estudo da correalidade deve ser 
trazido à tona.

Em suma, conclui-se sobre a grande aplicação da correalidade na contemporaneidade, 
evidenciando-se o papel fundamental do ensino e pesquisa jurídica para preservar a 
memória desse conceito e garantir a correta aplicação dos institutos do direito.
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